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14.1 Consoante legislação, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, 
motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 
iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.

15. DO PAGAMENTO: / jÜMÜb
15.1 A Prefeitura Municipal de Capim Grosso pagará à Contratada, pelos serviços efetivamente 
prestados conforme planilha de quantitativos no Item 8 deste Projeto Básico, bem como, as regras, a 
seguir:

a) Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da Nota Fiscal correspondente ao 
serviço efetivamente prestado, contados da data do atesto pela Administração constatando o 
recebimento definitivo do objeto ou sua fração de acordo com as demais exigências administrativas 
em vigor e com as condições constantes da proposta.
b) Os pagamentos serão feitos através de crédito em conta corrente da pessoa jurídica a ser 
contratada, conforme dados disponibilizados pela CONTRATADA.
c) Somente serão efetuados os pagamentos após ser atestado pela Administração do recebimento, 
conferência e aceite dos serviços efetivamente prestado, sob pena de caracterização de inexecução 
contratual.
d) O atesto será realizado na Nota Fiscal, e nesta deverá conter a descrição da quantidade e dos 
serviços realizados ou produtos efetivamente entregues.
e) Na Nota Fiscal deverão obrigatoriamente constar destacados em campo próprio todos os 
impostos, bem como a Contribuição previdenciária e retenções tributárias, relativas ao seu objeto 
obedecendo as regras de destaque das bases de cálculos relativas à mão de obra, materiais e 
equipamentos observadas as regras da IN/RFB 2110/2022.
f) Quando o objeto não comportar a retenção de impostos, a CONTRATADA deverá 
obrigatoriamente apresentar Ato Declaratório.
g) Conforme Art. 116 da IN/RFB 2110/2022, não integram a base de cálculo da retenção, desde 
que comprovados, valores de materiais ou de equipamentos, próprios ou de terceiros, exceto os 
equipamentos manuais, fornecidos pela contratada, devidamente discriminados no contrato e na 
nota fiscal.
h) Consideram-se discriminados os valores relativos a material ou equipamentos, quando 
expressos na nota fiscal, bem como previstos em planilha integrante no contrato.
i) Na ausência de discriminação dos valores relativos a material ou equipamentos, na forma do 
item anterior, aplicar-se-á o quanto previsto no Art. 117da IN/RFB 2110/2022.
j) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a 
Nota Fiscal, a devida comprovação de enquadramento em anexo específico, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor;
k) Deverão ser apensados à nota fiscal, se houver, comprovante da existência de processos 
administrativos ou judiciais.
l) Na data da apresentação da Nota Fiscal, junto a ela a CONTRATADA deverá juntar Certidão 
de Regularidade de FGTS, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, além das certidões 
negativas de débitos tributários estadual, municipal e federal (incluindo Dívida Ativa e Seguridade
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Social), todos em plena vigência, além da Planilha de Composição de Preços, quando se aplicar ao 
objeto do contrato, sob pena de não pagamento.
m) Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta on-line, cujos comprovantes serão anexados ao processo de 
pagamento.
n) O pagamento somente será efetuado se a nota fiscal for emitida conforme o exigido.
o) Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 
tramitação da nota fiscal será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 
necessárias à sua correção.
p) Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajuste de preço.
q) Havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data do atesto da nova 
nota fiscal aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da contratada.
r) A revisão dos valores e TERMO ADITIVO:

I. Os preços acertados são fixos e irreajustáveis pelo período de um ano, contado a partir da data 
de assinatura do contrato, não sendo reajustados automaticamente e devendo utilizar como base no 
índice geral de preços menos oneroso para a Administração Pública na data do aniversário do 
reajuste.
II. No caso de reajustamento, será sempre observada a legislação vigente, bem como os atos 
administrativos normativos pertinentes e aplicáveis.
III. A eventual autorização do reajuste de preço será concedida após a análise técnica e jurídica do 
CONTRATANTE, porém somente contemplará os fornecimentos realizados a partir da data do 
protocolo do pedido do CONTRATANTE.
IV. Enquanto eventuais solicitações de reajuste de preços estiverem sendo analisadas, a 
CONTRATADA não poderá suspender os fornecimentos, devendo os pagamentos serem realizados 
ao preço vigente.

s) O CONTRATANTE deverá, quando autorizado o reajuste do preço, lavrar Termo Aditivo com 
os preços reajustados e emitir Nota de Empenho complementar, inclusive para cobertura das 
diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o 
protocolo do pedido de reajuste.
t) A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pelo CONTRATANTE, nas mesmas 
condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas 
compras e serviços de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma do art. 125 da Lei Federal N° 
14.133/21.
u) As alterações de prazo e valor ocorrerão mediante assinatura de termo aditivo ao contrato, 
obedecidas a legislação pertinente ao tema
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16.1 Nos termos do previsto no Título IV, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas da Lei 
n° 14.133/2021, as sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública direta e indireta do Município de Capim Grosso - Bahia, e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme, a seguir:
16.1.1 ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações que correspondam a pequenas 
irregularidades verificadas nos fomecimentos/serviços, que venham ou não causar dano à 
Administração ou a terceiros.
16.1.2 MULTA: será aplicada por infrações que obstaculizem a concretização do objeto do 
credenciamento e compreenderá:

I - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
serviço, pelo atraso no atendimento do magistrado, considerando o prazo previsto no projeto 
básico anexo, salvo por motivo de força maior;
II - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
serviço, pelo atraso na entrega do objeto, considerando o prazo previsto no projeto básico 
anexo, salvo por motivo de força maior;
III - 5% (cinco por cento), por dia, limitada a 30% (trinta por cento), sobre o valor do 
serviço, pelo descumprimento de quaisquer das condições estabelecidas no edital e seus 
anexos, caso não haja previsão de multa específica, salvo por motivo de força maior.

16.1.3 Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o Município de Capim 
Grosso - Bahia, poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 
extinção do instrumento contratual e de descredenciamento da empresa ou pessoa física.
16.1.4 Os valores relativos às multas serão pagos mediante notificação de cobrança. A partir da data de 
confirmação do recebimento da notificação, a CONTRATADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para apresentar defesa administrativa ou fazer o recolhimento do valor da multa aos cofres públicos, 
sob pena de cobrança judicial.
16.1.5 Na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da multa no prazo fixado na 
notificação de cobrança, o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA inscreverá o valor em dívida 
ativa.
16.1.6 IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com a Administração Pública direta e indireta 
do Município de Capim Grosso - Bahia, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos termos do artigo 156, 
III, da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades, nos seguintes casos:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) dar causa à inexecução total do contrato;
c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) não manter a proposta durante o período em que estiver CONTRATADA, salvo em 
decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) não atender às autorizações de fomecimento/serviço ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do credenciamento sem 
motivo justificado;

16.1.7 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do artigo 156, IV, da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes 
casos:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento ou a execução do contrato;
b) fraudar o credenciamento ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
e) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n. 12.846/2013.

16.1.8 É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO -
BAHIA, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 
requisitos definidos neste artigo.

16.1.9 Além das penalidades citadas, a(s) CONTRATADA ficará(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento 
de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de Fornecedores do MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA 
e, no que couber, às demais penalidades referidas no art. 156 da Lei n. 14.133/2021.
16.1.10 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada e aceita 
pela Administração deste MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - BAHIA, a(s) CONTRATADA(S), 
conforme o caso, ficará(ão) isentas das penalidades mencionadas.
16.1.11 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.
16.1.12 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 
contraditório e a ampla defesa.

17.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
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eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

§ 1°. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

§ 2°. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

§ 3°. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

§ 4°, Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

§ 5°. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, quando for o caso, o 
cumprimento dos deveres da presente CLÁUSULA, permanecendo integralmente responsável 
por garantir sua observância.

§ 6°. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
§ 7°, O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justifícadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.

§ 8°. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.

§ 9°. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 
estruturado (LGPD, art. 25)

§ 10°. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

§ 11°, Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.

§ 12°. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao 
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou autoridades 
de proteção de dados):

(i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu recebimento;
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inwnw)
Esta Análise de Riscos foi elaborado conforme as diretrizes da Lei n° 14.133/2021, Portaria 
SEGES/ME n° 8.678/2021, com base no Estudo Técnico Preliminar e informações complementares 
fornecidas.

(ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permitir que 
este responda a respectiva solicitação; e
(iii) Não responder solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante.
§ 13°. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade.

N“
RISCO 
IDENTIFICADO CAUSA PROBABILIDADE IMPACTO

MEDIDAS 
PREVENTIVAS

MEDIDAS 
CORRETIVAS

01
Baixa adesão ao
credenciamento

Divulgação 
insuficiente ou 
exigências 
excessivas no 
edital

Média Alto

Ampla divulgação (site, 
redes sociais, rádios 
locais), critérios
acessíveis

Reabertura do prazo 
e revisão das 
exigências

02
Contratação de artistas 
sem qualificação
adequada

Falhas na
análise 
documental e 
técnica

Média Alto

Exigir portfólio,
comprovação de
experiência e critérios 
técnicos claros

Substituição do
contratado e reforço 
na análise

03
Descumprimento de
horários ou ausência em 
eventos

Falta de
planejamento 
ou 
compromisso 
do contratado

Média Alto
Previsão contratual de 
penalidades e
confirmação prévia

Aplicação de sanções 
e convocação de 
outro credenciado

04
Problemas técnicos nas 
apresentações

Falta de
estrutura 
adequada (som, 
iluminação, 
etc.)

Média Alto
Definição clara das 
responsabilidades 
técnicas

Ajustes emergenciais 
ou remarcação

05 Inadequação do conteúdo 
ao público

Falta de
alinhamento 
com 0 perfil do 
evento 
(crianças, 
famílias, etc.)

Baixa Alto
Definir critérios de 
conteúdo no edital e 
briefing prévio

Interrupção da
apresentação e
advertência

06 Pagamentos indevidos ou
Falhas no atesto 
ou

Média Médio Padronização do fluxo 
de pagamento e

Regularização 
administrativa e
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N“
RISCO 
IDENTIFICADO

atrasados

CAUSA

documentação 
incompleta

PROBABILIDADE IMPACTO
MEDIDAS 
PREVENTIVAS

conferência documental

MEDIDAS 
CORRETIVAS

priorização do
pagamento

07
Concentração de
contratações em poucos 
artistas

Falta de
rotatividade ou 
critérios 
objetivos

Média Médio
Estabelecer critérios de 
distribuição e rodízio

Revisão das
contratações futuras

08 Irregularidade fiscal ou 
jurídica dos credenciados

Documentação 
desatualizada Média Alto

Exigir certidões válidas 
no credenciamento e na 
contratação

Suspensão até
regularização

09 Cancelamento de eventos

Problemas 
climáticos, 
logísticos ou 
administrativos

Média Médio Planejamento prévio e 
previsão contratual

Remarcação ou
cancelamento formal 
sem prejuízo
indevido

10 Riscos à segurança do 
público e artistas

Falta de
estrutura de
segurança ou
controle

Baixa Alto
Contratação de
segurança, brigadistas e 
organização do espaço

Ações emergenciais e 
interrupção do evento

II
Problemas logísticos
(transporte, alimentação, 
hospedagem)

Falta de
planejamento ou 
falha de
comunicação

Média Médio
Definição prévia das 
responsabilidades 
logísticas

Ajustes emergenciais 
e replanejamento

12 Uso inadequado de 
recursos públicos

Falta de
controle ou
planejamento

Baixa Alto
Planejamento 
orçamentário e controle 
interno

Auditoria e
responsabilização

13
Falta de alinhamento 
entre secretarias
demandantes

Comunicação 
ineficiente

Média Médio Planejamento integrado 
entre secretarias

Reorganização do 
cronograma

14 Descontinuidade das
ações culturais

Falta de
planejamento ou 
recursos

Baixa Alto
Previsão orçamentária e 
uso do credenciamento 
continuo

Reprogramação das 
ações

15 Questionamentos legais 
ou impugnações

Falhas no edital 
ou no processo Baixa Alto

Elaboração jurídica 
adequada e observância 
datei 14.133/21

Revisão do processo 
e adequações legais

19.1 Fica assegurado às SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CAPIM GROSSO - BAHIA, o direito
de proceder análises e outras diligências, a qualquer tempo, na extensão necessária, a fim de 
esclarecer possíveis dúvidas a respeito de quaisquer dos elementos apresentados no transcurso do
processo.

19.2 Os interessados são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento.
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19.3 A autoridade competente poderá revogar o credenciamento por razões de interesse público 
decorrentes de fatos supervenientes devidamente comprovados, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que disso ocorra qualquer direito de 
indenização ou ressarcimento de qualquer natureza ao interessado.

19.4 O edital ficará permanentemente aberto, até a data a ser estabelecida em edital, visando que, 
possíveis interessados, possam vir a postular o seu credenciamento, desde que atenda aos 
critérios, estabelecidos, no referido instrumento convocatório.

19.5 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 
credenciamento serão prestados pela Comissão Permanente de Contratações da Prefeitura 
Municipal de CAPIM GROSSO - Bahia, por meio do e-mail licitacg@gmail.com

19.6 Dos atos praticados será gerada ata, na qual estarão registrados todos os atos dos 
procedimentos e as ocorrências relevantes, que ficará disponível para consulta no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de CAPIM GROSSO - BAHIA.

Capim Grosso - Bahia, 22 de maio de 2026.

_____________
ED CARLOS NETO DE OLIVEIRA

Secretário de Administração 
Responsável pela elaboração do Projeto Básico

mailto:licitacg@gmail.com
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AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

DO: PREFEITO MUNICIPAL
SR. JOSÉ SIVALDO RIOS DE CARVALHO

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÕES j ■

Face ao constante dos autos, considerando pesquisa de mercado junto as empresas do ramo, objeto 
a ser contratado, e, conforme, obediência ao que regulamenta o Decreto Municipal n° 018/2023, como 
também, a disponibilidade de recursos orçamentários, fica autorizado a Comissão Permanente de 
Contratações desta Prefeitura, nomeada; através da Portaria n° 275/2025, iniciar os trâmites legais para o 
processo administrativo de chamamento público, visando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E 

JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ARTISTAS, BANDAS, GRUPOS MUSICAIS NOS 
VARIADOS ESTILOS, APRESENTAÇÕES DE TEATRO, CIRCO E OUTRAS MANIFESTAÇÕES 

CULTURAIS COM VISTAS A REALIZAREM APRESENTAÇÕES PÚBLICAS, DURANTE OS EVENTOS E 
PROJETOS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CAPIM GROSSO - 

BAHIA, para q período 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato, conforme 

solicitação a ser exarada no Processo Administrativo correspondente.
Solicitamos que a Comissão Permanente de Contratações execute ‘suas atribuições, conforme 

legislação especifica em vigor, para encaminhamento a Assessoria Jurídica desta Prefeitura, visando a 

emissão de parecer nos termos do art. 53, da Lei 14.133/2021 e suas alterações.

Capim Grosso - Bahia, 25 de maio de 2026.
. ‘i

SÉ^SIWVLD© RlèS DE CARVALHO 
EFEITO DECARM GROSSO
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PORTARIA

RESOLVE:

í

Núbia Freitas da Silva 
Membro da Comissão

Rilsabete Ferreira da Silva 
Membro da Comissão

PORTARIA N® 275/2025 
DE-16 DE JANEIRO DE 2025.

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7° da Lei Federal n® 14.133 de 2021 e Decreto
Municipal 045/2023; >

Presidente: Bruno Michael da Silva Oliveira
Suplente 1; Ana Claudia Pereira Lima 
Suplente 2: Ariane Vieira Rios da Silva

Luís Matheus Brito de Souza 
Membro da Comissão

RELATIVOS ÀS 
PROCEDIMENTOS AUXILIARES 
DA PREFEITURA DE CAPIM

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIRAL DE CAPIM GROSSO, 
ESTADO DA BAHIA no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor; ,

José Alves Brasileiro Neto . 
Membro da Comissão

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PARA RECEBER, EXAMINAR E 
JULGAR DOCUMENTOS 
LICITAÇÕES E 
NO ÂMBITO 
GROSSO - BA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO
CNPJ: 13.230.982/0001-50
Praça Nove de Maio, S/N°, Bairro Novo Horizonte 
Capim Grosso - Bahia
CEP: 44.823-760

Certificação Digital: KX7ZESS4-2XEGZ8I0-QK3ALWOC-HFFEVU2O
Versão eletrúnica disponível em: https://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial

Documento assinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

Artigo 1» - Constituir Comissão Permanente de Contratação, para receber, examinar 
e julgar documentos relativos às licitações e procedimentos auxiliares no âmbito da 
Prefeitura Municipal de Capim Grosso - BA.

https://www.acessoinformacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO
CNPJ: 13.230.982/0001-50
Praça Nove de Maio, S/N", Bairro Novo Horizonte
Capim Grosso - Bahia
CEP; 44.823-760

PORTAR/A
Ednaiara de Almeida Dias dos Santos
Membro da Comissão

Hilca Vilas Boas Gonçalves [
Membro da Comissão

I
Artigo 2’ - A designação de comissão de contratação em caráter permanente não é 
elemento impeditivo para a eventual designação de Comissão Especial de Contratação.

i Artigo 3“ - A Comissão de Contratação deverá reunir-se cor ía presença do presidente
■ í e, no mínimo, com 02 membros. '

Artigo 4’ - Os integrantes ora nomeados, desempenharão as funções na Comissão 
Permanente de Contratação, sem prejuízo de suas atribuições normais.

Artigo 5® - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a partir de 01 de Janeiro de 2025; J

i PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUivÊ-SE, - 1;
: I i

Gabinete do Prefeito Municipal de Capim Grosso, Bahia, 16 de janeiro de 2025.

i

(feito Municipal

Certificação Digital: KXZZESS4-3XEGZ8I0-QK3ALWOC-HFFEVU2O
Versão eletrônica disponível em: https://www.acessoinfonnacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-ofícial

Documen to assinado digitalmente conforme MPno 2.200-2/2001 de 24/08/200J, que Institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP Brasil

https://www.acessoinfonnacao.com.br/ba/capimgrosso/diario-of%25c3%25adcial
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Nova Morada - Capim Grosso - Bahia 

CNPJ. 13.230.982/0001-50 
í ■' r

AUTUAÇÃO

No vigésimo quinto dia do mês de maio do ano de dois mil e vinte e seis, na sede da 
Prefeitura de Capim Grosso - Bahia, foi encaminhada a Comissão Permanente de Contratação, 
instituída pela Portaria n°. 275/2025, autua e numera o Processo Administrativo n° 
903/2025, oriundo da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, contendo o seguinte:

‘ 1, Documento de formalização de demanda; DFD
2. Estudo Técnico Preliminar;
3. A descrição clara e suficiente do objeto da licitação;
4. Seu valor estimado como referência de preço;

í 5. Indicação da rubrica orçamentária e montante dos recursos disponíveis; 
i

6. Projeto Básico;
7. Justificativas da necessidade da aquisição do objeto da licitação;
8. Solicitação da referida Secretaria ao Setor de Contabilidade e resposta do 

setor contábil atestando a existência !de dotações^' orçamentárias para
t < ■' ■ ; '

atender a despesa da contratação solicitada;
9. Autorização do Sr. Prefeito para a deflagração de processo administrativo.

Diante da documentação recebida, faço à juntada a portaria referida, autuando este 
processo interno para fins de deflagração do CREDENCIAMENTO 005/2026.

Assim para constar eu, Bruno Michael da Silva Oliveira, Presidente da Comissão 
Permanente de Contratação, faço o presente registro e autuação.

Capim Grosso - BA, 25 de maio de 2026. ', . : '
. ' 1 'S I ’

OUrWXl
Bruno Michael da Silva Oliveira 

Presidente da Comissão Permanente de Contratação



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO 

Praça Nove de Maio, S/N, CEP: 44823-771 
Nova Morada - Capim Grosso -r Bahia 

CNPJ. 13.230.982/0001-50

DESPACHO

Ao Setor jurídico para apreciação, análise e parecer sobre o processo 
administrativo n® 903/2026, minuta de edital e de termo contratual.

Capim Grosso, 25/05/2025

José Sivaldo Riosvdé C arvalho 
^refeito de Capim Grosso BA


